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Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 740,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

Decreto nº 5.194, de 30 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre a Compatibilização da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desem-
bolso para o exercício de 2016.

Amarildo Antonio Zorzo, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC, e tendo em vista o disposto no artigo 13 e “caput” do art. 8º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias do Poder Executivo, constantes da Lei nº 
2.989, 14 de dezembro de 2015, ficam limitados aos valores constantes do Anexo III deste Decreto.

 Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes dos 
seguintes grupos de dotação:

 I – relativas aos grupos de despesas:

 a) pessoal e encargos sociais;

 b) juros e encargos da dívida; e,

 c) amortização da dívida.

 II – destinadas aos pagamentos :

 a) as despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado; e,

 b) as despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por Lei 
específica.

Art. 2º - A realização de despesas, inclusive de restos a pagar e observadas as exclusões do art. 1º, somente 
poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas, constan-
tes do anexo II deste Decreto.

Art. 3º - Observadas as exclusões do Parágrafo Único do art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por 
base os limites de despesas fixados no anexo III, bem como levarão em conta as disponibilidades de recursos e 
o pagamento efetivo de cada órgão.

Art. 4º - O Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências, poderá proceder ao remanejamento dos limites 
entre:

 a) órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos; e,

 b) projetos, atividades e operações especiais ou entre programas de governo, no âmbito do mesmo 
órgão.

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2016, bem como os 
créditos especiais reabertos, terá sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos 
correspondentes.

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
referente ao exercício de 2016, para o Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente realizada no exercício 
anterior, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º - Ao serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal compete proceder à limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na lei de diretrizes orçamentárias, quando ao final de um 
bimestre for verificado que a realização da receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal.

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS

Decreto nº 5.198, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 968.380,00 (novecentos e sessenta e oito mil e trezentos e oitenta reais), a fim de suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 4.4.90.00.00 10 301 0110 - 2006 01 0067 1,00

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0331 - 2068 05 0815 27.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 301 0110 - 1007 05 0830 124.800,00

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0330 - 2063 05 0932 10.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 2006 05 1132 150.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 302 0112 - 2359 05 1144 380.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 302 0112 - 2361 05 1160 20.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 1931 05 1438 10.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 301 0110 – 2006 95 1445 246.579,00

Total..................................................... 968.380,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso I; II; e, 
III do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por excesso de arrecadação no valor de R$ 540.800,00 (quinhentos e 
quarenta mil e oitocentos reais), por superávit financeiro no valor de R$ 246.580,00 (duzentos e quarenta e seis 
mil e quinhentos e oitenta reais) e anulação parcial das seguintes dotações:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0330 - 2063 05 0806 10.000,00

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0331 - 2068 05 0814 27.000,00
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01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 2006 05 0838 114.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 2359 05 1145 20.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 1931 05 1440 10.000,00

Total..................................................... 181.000,00

Decreto nº 5.199, de 04 de janeiro de 2016.

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.
 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 3.494.400,00 (três milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil e quatrocentos reais), a fim de 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 2003 01 0060 570.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 2031  01 0062 25.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446 - 2003 01 0324 60.000,00

06.01.00 4.4.90.00.00 18 122 0661 - 2003 01 0370 35.000,00

13.01.00 3.1.90.00.00  06 181 1301 - 2020 01 0476 1.000.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0441 - 2078  01 0662 40.000,00

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 2040 01 0672 1.000.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 301 0110 - 1007 01 0720 31.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 301 0110 - 1007 01 0721 35.000,00

13.01.00 4.4.90.00.00 06 122 1303 - 2031  01 0733 20.000,00

01.01.00 3.1.90.00.00 10 302 0112 - 2359 01 1134 598.400,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 302 0112 - 2361 01 1157 30.000,00

01.01.00 4.4.90.00.00 10 302 0112 - 1931 01 1437 50.000,00

Total..................................................... 3.494.400,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 2006 01 0038 50.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 301 0110 - 2006  01 0064 91.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 01 0179 1.000.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1005 01 0339 20.000,00

06.01.00 3.3.90.00.00 18 541 0660 - 2087 01 0382 25.000,00

13.01.00 3.3.90.00.00  06 181 1301 - 2020 01 0494 20.000,00

13.01.00 3.3.90.00.00 15 452 1300 - 2019 01 0503 1.000.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0441 - 1004  01 0706 80.000,00

06.01.00 4.4.90.00.00 18 541 0660 - 2087 01 0730 5.000,00

06.01.00 4.4.90.00.00 18 541 0660 - 2098 01 0731 5.000,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 302 0112 - 2359 01 1140 1.198.400,00

Total..................................................... 3.494.400,00

Portaria nº 10.065, de 28 de janeiro de 2016.

Institui Comissão Examinadora do Processo Seletivo - Edital nº 01/2016 e do  Concurso Público - Edital nº 
01/2016, e designa seus membros.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC; e os termos da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores 

alterações.
Considerando o disposto no Ofício nº 0017/2016-SMS, datado de 28.01.2016, subscritado pela Secretária Mu-
nicipal da Saúde.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica instituída Comissão Examinadora do Processo Seletivo - Edital nº 01/2016 e do Concurso Público 
- Edital nº 01/2016, para provimentos de vagas no Quadro de Pessoal da Secretaria da Saúde e da Secretaria de 
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que será regido pelas instruções constantes dos “Editais”, 
acima referendados.

Art. 2º - Designa as servidoras: Eliana Aparecida Colella; Jeane Ribeiro; Denise Cristina Pin; e, Alexandra Apa-
recida Costa Granusso, para como membros comporem a “Comissão” de que trata o “caput” do artigo anterior, e 
que terão por incumbência fazer a divulgação do “Processo Seletivo e do Concurso Público”, e acompanharem 
todo os processos, decidindo sobre eventuais recursos, impugnações e dar publicidade de todos os atos, princi-
palmente o resultado final dos mesmos, no Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis.

Portaria nº 10.066, de 1º de fevereiro de 2016.

Dispõe sobre remoção de servidor do Quadro de Pessoal Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de fevereiro de 2016, “removido” o servidor Luiz Carlos Sala, lotado no empre-
go público de Encarregado de Portaria, do local atual de trabalho, ou seja, Secretaria de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos, para o cumprimento de sua jornada de trabalho estabelecida por Lei, junto a Secretaria de 
Segurança, Transito e Defesa Civil - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Lei 
Complementar 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações). 

Portaria nº 10.067, de 1º de fevereiro de 2016.

Dispõe sobre remoção de servidor do Quadro de Pessoal Celetista  da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria. 

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 1º de fevereiro de 2016, “removido” o servidor Mizael Batista de Mello, lotado no 
emprego público de Encarregado de Portaria, do local atual de trabalho, ou seja, Secretaria de Governo, para 
o cumprimento de sua jornada de trabalho estabelecida por Lei, junto a Secretaria de Segurança, Transito e 
Defesa Civil - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Lei Complementar 141, 
de 30.04.2009, com posteriores alterações).

Portaria nº 10.068, de 1º de fevereiro de 2016

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Diretora Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Ensino Funda-
mental - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,
Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2016, exonerada, a pedido, Regiani Sobral Castellar Dias, portadora 
do R.G. nº 23.322.183-9, lotada no cargo de Diretora Chefe de Coordenadoria da Coordenadoria de Ensino 
Fundamental - Ref. B1 (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis.

Portaria nº 10.069, de 1º de fevereiro de 2016.

Dispõe sobre a demissão, a pedido, de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,
Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Mu-
nicipal da Administração, anexo a esta Portaria.
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R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 02 de fevereiro de 2016, demitida, a pedido, a servidora Aline Bueno Lopes, portadora 
do R.G. nº 46.730.269-8, lotada no emprego público de Agente de Vigilância e Monitoramento - Ref. 02 (ch-
40) – Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Segurança, Transito 
e Defesa Civil.

Secretaria Municipal da Administração

Departamento de Suprimentos

Edital 01/2016, Convite. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de terraplenagem. A 
COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados, que deliberou quanto à fase de classificação e 
julgamento da referida licitação onde, decidiu, após análise das propostas apresentadas, pela classificação das 
empresas 1º ECOPLAN TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, 
com valor global de R$139.069,87; 2º LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS STILUS LTDA - ME, com valor 
global de R$140.983,90 e 3º FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com valor global de R$142.069,49. 
Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos. 

Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2016. 

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL

Departamento de Suprimentos

Edital 02/2016, Convite. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORA-
ÇÃO DE “LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO, ESTUDO DE TRÁFEGO E PROJETO FUNCIONAL 
PARA MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO DOS ACESSOS A INTERSECÇÃO EM DESNÍ-
VEL SOBRE A RODOVIA WHASHINGTON LUIZ, SP -310, KM 159+800”. A COMPAJUL comunica, para 
conhecimento de interessados, que deliberou quanto à fase de classificação e julgamento da referida licitação 
onde, decidiu, após análise das propostas apresentadas, pela classificação das empresas 1º BOTA CONSULTO-
RIA E PROJETOS LTDA, com valor global de R$145.357,03; 2º CITATIS ENGENHARIA SS LTDA, com 
valor global de R$146.505,70 e 3º TREE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AVALIAÇÕES LTDA, com 
valor global de R$146.985,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos. 

Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2016. 

João Paulo Fassis
Presidente da COMPAJUL
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Ato nº 4, de 5 de fevereiro de 2016

DAVID BERTANHA, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nos termos do 
artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal publicou aviso sobre a Tomada de Preços nº 1/2016, visando à 
realização de reformas no prédio do Legislativo; 

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 110 da Lei Federal nº 8666/93, 

R E S O L V E :

Art. 1º. – Suspender o expediente na Câmara Municipal nos dias 8 e 9 de fevereiro, segunda e terça-feira, com 
exceção do Setor de Compras.

Parágrafo único. O Setor de Compras deverá cumprir expediente no dia 8 de fevereiro, das 13h00 às 17h00, 
especificamente em razão da realização da Tomada de Preços nº 1/2016. 

Art. 2º. O expediente na Câmara Municipal no dia 10 de fevereiro, quarta-feira, será iniciado às 12 horas.  

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

Extrato de Dispensa de Licitação 

David Bertanha, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, ratifica nos termos do 
art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a dispensa de licitação nº 02/2016, com amparo legal do art. 24, inciso XVI da 
referida lei, para contratação da empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 48.066.047/0001-84, no valor estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para prestação de serviços 
de publicidade legal de todos os atos de interesse da CONTRATANTE, pelo sistema “on-line”, nos respectivos 
cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Cordeirópolis/SP, 10 de fevereiro de 2016.

David Bertanha
Presidente da Câmara

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Atenções Jovens da classe de 1998

Os jovens que nasceram no ano de 1998 devem comparecer a Junta de Serviço Mili-
tar para cumprimento do dever de alistamento militar.
Aqueles que não se alistarem no prazo (04 de janeiro a 30 de junho/2016), ficam su-
jeitos as penalidades previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a Junta de Serviço Militar, lo-
calizada à praça Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro (Prefeitura Municipal)

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE

SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:
ALEX DE AZEVEDO ALENCAR
AMOS DE SOUZA MONTEIRO
EDUARDO ARAUJO TALARICO
FABRICIO DA COSTA CORDEIRO
FERNANDO NALIN
HERON BRITO DE OLIVEIRA
HIGOR RAFAEL DE FUCIO
JEAN MAICON TEODORO BUENO
JEFFERSON HENRIQUE AMANCIO DA SILVA
JOSE CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSE JULIO DA SILVA
JOSE RENATO JERONIMO PEREIRA
KAIQUE LEAL GONÇALVES DO CARMO
RAFAEL CASTILHO
RICARDO CESAR GALEGO
RODRIGO DA SILVA VAZ
ROGER APARECIDO ZANETTI
RUBENS SOUSA DE ARAUJO
TALES VINICIUS FERREIRA
VALDEMIR APARECIDO ALVES

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 06/2016
Objeto: Aquisição de 2 (dois) veículos adaptados para o patrulhamento ostensivo e preventivo da Guarda Civil 
Municipal.
Data da Sessão Pública do Pregão: 26/02/2016, às 13:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 05 de fevereiro de 2016. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Ato nº 3, de 1º de fevereiro de 2016.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de fevereiro de 2016.

DAVID BERTANHA
Presidente

Publicado no Setor Administrativo da Câmara Municipal, em 5 de fevereiro de 2016.  


